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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
Banco do Conhecimento 

 
Informamos que foi disponibilizado o “link” – “História do Judiciário 
Fluminense e suas Comarcas – Capital e Interior”, no Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.   
 
Fonte: site do PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STJ 
 
STJ permite averbação da existência de ação civil pública contra 
empreendimento 
  
Ação Civil Pública que questiona construção de empreendimento 
imobiliário em área de preservação ambiental permanente sem licença 
ambiental pode ser averbada em registro imobiliário para proteger os 
possíveis compradores de imóveis. A decisão é da Segunda Seção.  
 

A tese foi aplicada no julgamento de um recurso especial de autoria da 
Habitasul Empreendimentos Imobiliários LTDA., que está construindo 
um complexo hoteleiro na praia de Jurerê Internacional, em 
Florianópolis. Para os ministros, a notificação quanto à existência de 
uma ação civil pública contra o empreendimento é importante para 
proteger o meio ambiente e as relações de consumo.  
 

O relator do recurso, ministro Herman Benjamim, observou que a 
construtora não tem interesse jurídico a ser protegido porque a 
averbação em si não lhe impõe restrição alguma, servindo apenas 
para informar aos pretensos compradores da existência da ação que 
questiona a legalidade do empreendimento.  
 

http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/boletins.jsp�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/hist_juizados/jud-flum-cap.pdf�
http://www.tjrj.jus.br/institucional/dir_gerais/dgcon/hist_juizados/jud-flum-inte.pdf�


O relator ressaltou que o direito à informação sobre produto 
comercializado está assegurado pelo Código de Defesa do 
Consumidor e a averbação encontra respaldo nos artigos 167 e 246 
da Lei n. 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos. Além disso, lembrou 
que o poder geral de cautela do julgador lhe permite adotar medidas 
para evitar danos de difícil reparação, como prevê o artigo 798 do 
Código de Processo Civil.  
 

Processo: REsp.1161300 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Notícia do CNJ 
 
CNJ lança nesta segunda-feira campanha com os compromissos 
da Justiça de 2011  
 

O Conselho Nacional de Justiça lança 
nesta segunda-feira a campanha 
“Compromissos da Justiça com você em 
2011”. A campanha, que será realizada por 
todas as unidades judiciárias do país, tem 
como objetivo esclarecer a população 
sobre os principais compromissos firmados 
pela Justiça para este ano e que têm 
impacto direto na sociedade. O objetivo é 

fazer com que qualquer cidadão possa compreender os compromissos 
da Justiça que irão proporcionar a melhoria na prestação de serviços 
do Poder Judiciário, e acompanhe cada passo dessa evolução. 
 

A campanha terá a participação de todos os servidores do Judiciário. 
Serão veiculados cinco filmetes sobre a campanha nas principais 
emissoras de rádio e TV do país, contendo os depoimentos reais de 
servidores do Judiciário dos mais variados cargos, como juízes, 
desembargadores e oficiais de justiça. Nos filmes, que estarão 
disponíveis no site do CNJ a partir da próxima segunda-feira (14/3) 
para uso de todas as emissoras, os próprios servidores manifestam o 
comprometimento do Poder Judiciário e explicam quais são os 
compromissos deste ano. 
 
Os compromissos foram extraídos das metas prioritárias da Justiça, 
estabelecidas todos os anos pelo poder Judiciário, e seu cumprimento 
será monitorado minuciosamente pelo CNJ. As metas prioritárias 
continuam em vigor. O estabelecimento de compromissos diretamente 
entre o Poder Judiciário e o cidadão é uma forma de estreitar os laços 
com a população, já que a Justiça é feita unicamente para servir à 
sociedade. 
 
Os resultados de cada unidade da Justiça em direção ao cumprimento 
total dos compromissos serão amplamente divulgados, e todas as 
unidades judiciárias poderão apresentar – seja em cartazes afixados 

http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101071�


na própria vara de Justiça ou de forma eletrônica, em seu portal – o 
avanço de seus compromissos. O CNJ está providenciando a 
confecção dos cartazes que serão distribuídos em todos os tribunais e 
comarcas do país esclarecendo os compromissos, e dando a 
oportunidade para as varas de Justiça e tribunais preencherem o 
material com seus próprios resultados, prestando, assim, satisfação 
imediata de seus serviços à população. 
 

Conheça os compromissos da Justiça com você em 2011: 
 

1- Julgar todos os processos que ingressarem na Justiça em 2011 e 
parcela do estoque de ações; 
 

2- Julgar o estoque de processos propostos até 31 de dezembro de 
2006 e, quanto aos processos trabalhistas, eleitorais, militares e de 
competência do tribunal do júri até 31 de dezembro de 2007; 
 
3- Após as sessões de julgamento, publicar os acórdãos até o prazo 
de 10 dias; 
 

4- Publicar mensalmente a produtividade dos magistrados no portal do 
tribunal; 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 

Acórdãos 
 

0026876-41.2010.8.19.0000 – Agravo de Instrumento  
Rel. Des. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS – Julg.: 
22/02/2011 – Publ.: 14/03/2011 – QUINTA CÂMARA CÍVEL 
 
Agravo de Instrumento. Ação civil pública. Recurso interposto da 
decisão que deferiu a antecipação de tutela. Necessidade de obra de 
contenção e drenagem em terreno situado em encosta. Município que 
alega ser o terreno particular. Proprietário não localizado. Irrelevância 
quanto à propriedade do terreno em razão do risco à população. Tema 
que envolve questão social e de segurança dos munícipes. Poder 
Público Municipal que se queda inerte apesar dos reiterados pleitos 
dos moradores da comunidade em risco e dos ofícios e da atuação 
diligente do Ministério Público. Responsabilidade do Município. 
Função conferida ao Judiciário pela Constituição que permite a sua 
ingerência em políticas públicas, se na defesa dos direitos 
fundamentais do cidadão e da efetividade de suas decisões. Atuação 
do Município nesse tipo de questão que não é opcional. Acerto da 
decisão agravada. Preliminares rejeitadas. Negado provimento ao 
recurso. 
 
0214172-43.2009.8.19.0001 – Apelação 
Rel. Des. CLAUDIA TELES DE MENEZES – Julg. 22/02/2011 – Publ. 
14/03/2011 – QUINTA CÂMARA CÍVEL 
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Apelação cível. Plano de saúde. Pretensão de ressarcimento da 
totalidade das despesas médicohospitalares. Cirurgia emergencial em 
hospital não pertencente à rede credenciada dos apelados. 
Reembolso nos limites previstos nas tabelas de preços. Situação 
emergencial que afasta o teto imposto. Obrigatoriedade de cobertura 
em situações de urgência que gere perigo à vida do usuário. Princípio 
da boa-fé objetiva. Inteligência do art. 47 do cdc. Dano moral não 
configurado. Ausência de má-fé dos apelados. Provimento parcial do 
recurso. 
 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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